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BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, u
de julho de 2002, Decretos Municipais ns 30, de 28 de abril de 2020, Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" L47, de O7

de agosto de 20L4, e, subsidiariamente, a Lei Federâl ne. 8.566, de 21 de.junho de

1993 (com alterações posteriores).

Registro de Preços para contratação de laboratórios especializados

objetivando a eventual confecção de próteses dentárias sobre medida para

pacientes carentes atendidos pelos Programas de Saúde do Município de

Riachuelo/Se, obsen,adas e condições constantes dos ANEXOS lI - Termo
dc ReÍtrência do Edital.

DIA

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE

PREçOS
26/0717021 10:30hs

nfffRÊructa DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame.

ronrualtzaçÃo DE coNsuLTAS E EDITAL:

PMR: (79)32692038

licitacaopm12l@gmail.com

www.licitanet.com.br

lEnd"r"ço, Rua: Getúiio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49.170-000 - Riachuelo/SE

OBJETO:

HORÁRIO

1. DTSPOSTçÔES PREUMTNARES

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

q
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O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo, Estâdo de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o ns 11.757.681.0001-53,

sediado na Avenida Júlio Vieira de Andrade, ne 42, Centro, Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000, por meio de sua

Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pelâ Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2021, torna público que

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de.iulgamento MENOR

PREçO POR ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos

da Lei ne 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar

n' 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n" 372, de 30 de dezembro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital.

2. DA sEsSÃo PÚBLIcA Do PREGÃo ELETRÔNIcO

2.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br nas seguintes condições:

ABERTURA DA 5EsSÃO DO PRECÃO ELETRÔNICO:

Dia 26107 12023 às 08:30 (vinte e seis de julho).

3. FUNDAMENTAçÃO LEGAT

3.1. O presênt€ procedimento licitatório e disciplinado pela Lei ne 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei

Complementar ns 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei complementar ns 147 de 07 de Agosto de 2014,

Decreto Federâl ne 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de

Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei ns 8.666 de 21 de.junho de 1993 e suas alterações

e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO POR ITEM

3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçO5

4- CREDENCIAMENTO:

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

ELETRÔNlCO" através do site htt licitanet.com.br

4.2 O credenciamento dâr-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,

para acesso ao sistema eletrÔnico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao

Pregão na forma eletrônica;

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do

tratamento favorecidO previsto na Lei Complementar nQ 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

q
de pequeno porte e equiparadas;
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4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a respo nsa bilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

s. PARTTCIPAçÃo No PRE6Ão

5,1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militein no ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentâção, constantes deste Edital e

seus Anexos;

5.2 A paÍticipação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas
no pr€sente Edatal, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
rnclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da

Proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)j

5.4 .Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: soment€ poderão participar deste PREGÃo

ELETRÔNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação,
e que estej am devidamente credenciadas, através do site httpsi//licitanet.com.br/;

5.4,1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma
Eletrônica, obs€rvada data e horário limite estabelecidos. .

5.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas as condições estipuladas neste Editâl e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. o
licitante tambem é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, ou pela sua eve ntu a I desconexão;

5.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da

sessão pública via interneU
5.4.5 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intrahsferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://l icitanet.com.bll

5.4.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua respo nsa bilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do

órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais dano ecorrentes do uso indevido da
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senha, ainda que, porterceiros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participar deste PREGÃo ELETRÔNlco, as empresas enquadradas nos casos a seguir

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em

recuperação ludicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução

ou liquidação, Ressalva: E possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ns. 8666/1993. (TCU,

Ac.8.27 7/2OlL-2ê Câmara, Dou de04/L0I20LL);

5.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com â Administração Pública. Para verificação dâs

condiçôes definidas nesta alÍnea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEl5;

5.5.3 Empresa suspensa temporariam€nte do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

5.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o

Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.5.5 servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsáveltécnico.

5.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante

5.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação {e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo âutenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da proposta de preços;

5,6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

respon sa bilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

5.6.5 o contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

5.6.6 Os lrcitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar ne 12312006

deverão atender às regras de identificação, atos ê manifestação de interesse, bem como aos demais avisos

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

6. APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E OO5 DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO:

G
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6.1 Após a divulBação do edital no sÍtio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
s tstem a htt S licitanet.com.bÍ , concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

5.2 As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexar os documentos de habilitação, até o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.

6.3 As propostas cadastradas no sistema NÃo DEVEM CoNTER NENHUMA IDENTIFICAçÃo DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoerro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão
pú blica;

6.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compôem,
como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execuÇão do objeto desta licitação;

6.8 Ô envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha;

6.9 Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital

6,10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § le da LC ne 123,

de 2006;

6.11 Como requisito para participação no PREGÃO ETETRÔNlCO, no ato do cadastramento da proposta o
Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

6.11.1 Declarâção que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,

ainda, a deciarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme

Art.32, §2e da lei ns 8.666/93;

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de L6

(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendi2, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal

ns 9.854 de 27.70.99, que altera a Lei ns 8.666/93;

6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações

técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art. 4e da Lei ns 10.52012002.

6.11.4 Declara que parâ fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante

concorda e se submete a todos os termos, normâs ê especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. AÍt' ll
\9t
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6.11,5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll Art.5e Da Lei ne lO.52Ol2OO2) e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
p revidenciá rias, fiscais e comerciais, assim como despesas com,transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante
às sançóes previstas no edital e Leis tederais ne l0.52OlO2 e8.666/93;

6.13 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseíidos no sistema;

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e.julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6.16 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como
acompanhar as operâções no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

7.1.1Vâlor unitário e total do item;
7.1.2 Descrição detalhada do obleto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todós os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens;

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.5 O Vazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, ã contar da data de sua

apresentação;

7.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital

7.7 No caso de pregào eletrônico visando a píestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação
de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de sua proposta atendendo
as disposições do subitem 6.1 e 8.5
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8. ABERTURA DA sEssÃo, cLAssrFtcAçÃo DAs pRoposrAs E FoRMUtÁçÃo Dos tANcEs:

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet seÍá aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente, no site httos://licitanet.com.brl.
conforme Editâl

8.2 Ôs licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de
acesso e senha.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes,
ficando a criterio dâ Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que dispôe o estabelecido no
subitem 7.4 deste Edital.

8.4 As licitantes deveÍão manter a impessoalidade, não se identificândo, sob pena de serem desclassificadas
do certame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.5 A desclassificação da proposta será Íundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real
por todos os participantes.

8.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, para início da etapa de
lances.

8.8 Classificadas as propostas, a pÍegoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.9 O licitante será imediatamente informâdo do recebimento do lance e do valor consignado no registro

8.10 Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas no edital.

8.11 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houüer, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de RS 0,10
(dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.14 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

q

8.15 5erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operaçôês no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficãndo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens €mitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; .tl
u
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8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ânteÍiores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pêlo sistema, a pregoeira poderá, assessorado
pela equipe de apoio, admitir o reinÍcio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

media nte .,ustif icativa.

8.20 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VATORES UNITÁRIOS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO l- TERMO DE

REFERÊNCIA,

8.21.Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar
no CHAT MENSAGEM pâra atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

8.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou
reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance e possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

8.24 Encerradâ a etapa de disputâ, a Pregoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto a

exequibilidade das propostas de preços.

8,25 Constatada a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, a Pregoeira irá

informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do itêm que estiver acima do preço cotado.

8.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor
orçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da proposta mais

vantaiosa.

8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados

8.28 Quando a desconexão do sist€ma eletrônico pâra a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela Pregoeira âos pârticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site

https://licitarret.com.br /
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8.30 A desistência em âpÍesentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção
do último preço por ela apresentado, pâÍâ eÍeito de ordenação das propostas de preços;

8.31 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, onde:

8.31.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar'se o disposto nos arts.44 e 45 da [C n9 123,

de 2006 e suas alterações;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apÍesentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) supeÍiores a proposta melhor
classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.31.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta pâra

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

8.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no pÍazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

8.31.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emprêsas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da
proposta originalmente vencedora do certame;

4.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
8.33.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3s, § 2e, incisos ll, lll e lV da Lei ns8666/93);

8.33.5 Persistindo o empate, â proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

8,33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para rêabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação;
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para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no edital.

8,35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licita ntes.

8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie
a proposta adequada ao último lance oÍertado após a neggciação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, conÍorme condições determinadas no subitem I
deste edital.

9. ACEIÍABILIDADE DA PROPOSTA:

9,1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 8e e no § 9e do art. 26, do Decreto Municipal ns 372/2079, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do
Decreto Municipal nç 37212019;

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

9.3 Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente pÍeços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e

ü
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justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9.6.2 Dentre os documentos passívers de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

9.5.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previitas neste Edital;

9.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

ü

de pagamento;

9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC nq 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;



"+ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃo ELETnôurco N" oozlzo2g

sRP 005-2023

10,4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos;

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante;

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentações previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas
para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

11,3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente d isponibilizados
para a verificação da Pregoeira.

MUNICíPIO DE RIACHUELO

RUA: PRAÇA GETÚTIO VARGAS, 72 - CENTRO . RIACHUETO - SE

EMPRESA LICITANTE:

I

,i*

DOCUMENTAçAO: HABILITAÇAO

10.5 Todas as especifrcações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricânte e procedência, vinculam a Contratada;

11- ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOI

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da

Sessão Pública, no prazo de até 3 (três! dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do

original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua

parte externa, os dizeres:
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ATT: PREGOEIRA

Rrr. pn:cÃo rLrrRôlrrco Ne oo7 /2023 FMs sRp Ne 005/2023.

11.5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Praça Getúlio Vargas, ne 72, Centro,
Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000.

11.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a

empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne

2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas através
da rÀternet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estâbelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,
visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4.

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual;

ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, caso não seja consolidado,

devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede da licitante, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o
objeto desta licitaçào. /l

L11,

Y
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12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

12.2.2.t Prova de inscrrção no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

!2.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta

licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

17.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente' pela RÊ e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria

Ne L751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),

podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta ns 555, de 23 de Março

de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

12.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

ServiÇo (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

72.2.2.5 Prova de Regularidade paÍa com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

72.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade flscal e trabalhista, mesmo que esta

a presente alguma restrição.

12.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

12.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará

em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no art. 81 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remânescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licita ça o.

.ã
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12.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 Qualificação Técnica:

12.2.4 Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em caracterÍsticas,
quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1(um) ou mais ATESTADOS

DE CAPACIDADE TÉCNlCA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador,

12.2.3 lnscÍição na respectiva entidade compêtente CFO/CRO - do laboratório como laboratório de
próteses, e de seu responsável técnico, acompanhada das Certidões de Regularidade.

12.2.4 Comprovação do vínculo profissional formal do protetico e do cirurgião-dentista com o licitante,
demonstrando o vÍnculo na empresa licitante;

12.2.5 Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, na forma do Acórdão ne 7.28612070 -
TCU - 2e Câmara:

12.2.5.1 Contrato Sociã1, se sócio, devidamente atualizado;

L2.2.5.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS assinada;

12.2.5.3 Contrato de Trabalho, regido pela CLT;

12.2.5.4 Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil

12.2.5.5 Diploma de conclusão de curso do protético em prótese dentária do responsável técnico,
conferido por estabelecimento oficial reconhecido pelo Ministério da Educação e registrado no CRO;

12.2.5.6 Apresentar Certificado ou Alvará de Funcionamento;

1.2.2.5.7 Certificado da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, de comprovação junto à

mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe afornecer.

12.2,5.8 Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde
(CNES) de acordo com a norma tecnica do Ministério da Saúde referente ao LRPD.

72.2.5-9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

\2.2.5.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitâção, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

12.2.5.L1 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovaÍ os requisitos de habilitação cumulativamente (Declara es e
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Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira),
isto, somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

17.2.3.1,. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante ou através da internet, expedida nos últimos 3O(trinta)dias que anteceder a

abertura da licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente.

12.2.4. Outros Elementos:

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll

12.6. A faltâ de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação

exigida, exceto nos casos estabelecidos no ilem 72.2.2.7 deste edital.

12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art. 43, §3' da Lei n" 8.666/91 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova docuúentação escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art.4e-G da Lei ns 73.979/20 c/c 48 §3e,

da Lei Federal nq 8.666/93.

13. DA ANÁIISE:

13.1 Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.L Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;
13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu

11
U-l

12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:
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sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;
1.3.7.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;
13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação;

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme dispõe o Artigo 43, § ls, da LC np 723/06.

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas.

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

o fiscal e trabalhista da licitante

q
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçã

13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou l8presenta-los em desacordo com o estabelecido neste

Ed ita l.

13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da mâtriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conlunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fu ndamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decâdência desse direito;

14.4, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

14.6. Os autos do processo permanecerão com
endereço constante neste Edital.

vista franqueada aos interessados, no

15. REABERTURA DA SESSAO:

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1s da LC ns 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 13.5.

L5.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
rea be rta;

q
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15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

16 ÀDJUDTcAçÃo e uoruoroeaçÃo:

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentadosj

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando

houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTRATAçÃO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa

vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no

PREGÃO ELETRÔNICO N 9 O7l2023 FMS.

17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive

autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes

da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de

licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital.

17.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,

contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

17.6 O prâzo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

q

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que Suardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.
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17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas

circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou insirumento hábil que vier a substituÍ-
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.
Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do

contrato

1.7.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou

recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,

ou ainda quando o Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE rescindir o contrato por

inadimplência é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para íazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das

sanções previstas neste edita l.

18. OO ACOMPANHAMENTO

18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fiscalização objeto do contrato.

19. FISCALTZAçÃO

19.1. Nos termos do artigo 67, § 1e, da Lei np 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados

20. DO PAGAMENTO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente âtestada. e acompanhadas das certidões

negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o

atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota

fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor

competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,

Municipal, FGTS e Certidão de Debitos Trabalhistas.

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria

de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de

td
vl
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liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronofógica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art.7e§ 2e,

inciso llt, da Lei ne 432017964, art. 5e e 7e, § 2"-, inciso lll, da Lei ns8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fo rn ecid os.

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando

manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art.65, ll "d" e §
2", da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial

nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em
qualquer caso ao item 20 do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria

de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de

Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da

Lei nç 4.320/7964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne

10.192 de t4/0212O07, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá

haver revisão, repactuação ou reequilÍbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

27.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos

termos do art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da

licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis

ou de d ifícil previsão.

2L.4 Parc diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se

su bstancia lmente superior ao praticado no mercado.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

0
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22. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

22.L. ticará impedido de hcitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

22.1..L.

22.1.2.

22.7.3.

22.t.4.

22.7.5.

22.7.6.

22.r;7.

22.7.8.

22.7.9.

22,1.10

Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

Não entregar a documentação exigida no edital;
Apresentar documentação falsa;

Causar o atraso na execução do objeto;
Não mantiver a proposta;

Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informações falsas; e

Cometer fraude fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto

qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive

deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução

a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigaçôes fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes

sa nções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a :l:o% ldez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:

Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%'

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contretar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

)

)

)

a

b

22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entre8ar documentação

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto' não mantiver

proposta,nãocelebrarocontrato,falharoufraudarnaexecuçãp'docontrato'comportar-sede
h\,l
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modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará

isenta das penalidades mencionadas.

23. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

23.1 As despesas decorrentes destâ contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023.

24. DO PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO PARA APLICAçÃO DAS SANçÕES:

24.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ense.iem

a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágraío Único - A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio,

com aviso de recebimento, ou entregue a coNÍRATADA mediante recibo ou, na sua

im possibilidade, publicada no Diárro oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da'CoNTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, após o recebimento da notificação, o setor de Licitações irá encaminhar a

Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação

documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

encaminhará cóPias dos

,â
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24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências

adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de

serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente

fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos'

público responsável pela gestão do

0
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24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

24,3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.
24.3.7. Documentos envtados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

24.3.8- Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos

da Prefeitu ra.

24.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo

punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a

CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do

Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05

(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução'

24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua

ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei ns 8.666/93, no Edital e no Termo contratual'

24.7. Acolhido o parecer da comissão de Processo Administrativo pela Autoridade

competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a GoNTRATADA pelo

descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos correios,

publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

24.g. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados

pela Autoridade.

24.g. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,

nos termos do art. 109, da Lei ne.8.666193.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo

será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do

Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente' deverá

ser- publicado no Diário oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da

Prefeitura.

25. IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIME NTOS:

25.7. Ate 03 (três) dias Úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrôn

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 0072023
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através do site
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25.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certâme;

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

ce rta m e;

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

26. DAS DTSPOSIçÕES GERAIS:

26.t. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

76.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

www.licitanet.com.br/;
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

in dependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de

expediente na Prefeitura Municipal de Monte Carmelo;

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que sela possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da

isonomia e do interesse público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Editâ|.

26.10. O Edital está dispon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

htt www. riach uelo. se ov. br e www.licita n et.com. b r

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata

d escla ssifica ção ou inabilitação do licítante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sançôes

administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum dqcumento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no.iulgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em

outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e

proposta, desde que nâo contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de

diligências iunto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme

disposto no § 3", do art.43 da Lei Federal np 8.666193;

26.16. O não cumprimento da diligência poderá enseiar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.77. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

Ã

T

q
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26.18, A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão

Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que

isto jmplique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §

1e do art.65, da Lei Federal n 8.666/93;

26.?r. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

27. DO FORO

o Fundo Municipal de saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da cidad e

de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes

anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II_ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO ||| - DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art.7e da Constituição Federal);

ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIçÃo DE ME, EPP ou Equiparadas;

ANEXO V - DECLARAÇÃO REFERENTE À XESILITAÇÃO;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAçÃO DE DISPOSIçÃO DE MATERIAL;

ANEXO Vil - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA

ANEXO XI - ORDEM DE FORNECIMENTO;

ANEXO X - MINUÍA DE CONTRATO;

Riachuelo, (5E), 07 de julho de 2023.

lzaura Maria Mou Ferreira Almeida

Pregoeira
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ANEXO I

1 - OBJETO

1.1 - Sistema de Registro de Preços para a contratação de laboratórios especializados objetivando a

eventual confecção de próteses dentárias sobre medida para pacientes carentes atendidos pelos

Programas de Saúde do Município de Riachuelo, Estado de Sergipe'

L,2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (dozel meses a contar da assinatura da

nos termos do que dispõe o inciso tll do § 3s do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemente não

prorrogável na forma do art. 15, § 3', Inciso lll, da Lei n" 8.656/93.

1.3. Este ceÍtame será do tipo MENoR PREçO POR ITEM'

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçAO

2.1 A contratação do objeto será para atender as necessidades do Fundo Municipal de SaÚde de

Riachuelo/SE. Considerando a Portaria ns 573 de 1e de abril de 2016, qual estabelece recursos do Bloco

de Atenção de Media e Alta Complexidade a serem deduzidos'e incorporados ao limite financeiro de

Média e Alta Complexidade do Estado de Sergipe, detalhando uma quantia para o Município de

Riachuelo/SE.

É dever do Estado contribuir para a manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive prestando assistência

odontológicã aos necessitados. O direito à vida é o mais fundamental dos direitos, sendo a assistência à

saúde a via principal para asseguráJo. Como previsto nos artigos 196 e 197 da Constituição Federal:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação. AÍt. 197' São de relevância pública as

açôes e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei'

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser

feita diretamente ou através de teÍceiros e, também, por pêssoa física ou

jurídica de direito Privado.

A Lei np g.0g0/90, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes a ela, no art. 2e reza o seguinte: "A sâúde

A
q

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

PREGÃO ETETRÔNICO

1.1.1. A licitação será para ampla concorrência, tendo em vista o complexo do fornecimento do objeto,

não será observado o que prevê os artigos 47 e 48 da lei L23|2OO6; decisão essa respaldada no art. 49,

lll do mesmo diploma legal.
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é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu
pleno exercício".

Sendo assim a contrataçào do serviço atenderá úsuários,carentes e em situação vulnerável,
considerando que a ausência de dentes produz severas alterações do sistema mastigatório, bem como o

aspecto psicossocial garantindo aos pacientes edêntulos totais ou parciais tratamento adequado.

A reabilitação protetica devolve a função mastigatória e estética que os dentes proporcionam,

possibilitando o aumento da autoestima e restabelecimento da correta e necessária mastigação,

melhorando a qualidade de vida do paciente.

Além de que amplia o acesso da população às ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde

bucal, de tal modo contribuindo para a melhoria dos indicadores de saúde bucal no Município de

Riachuelo, consequentemente, contribuindo para a melhoria desses indicadores em nível nacional.

Considerando ainda que este Projeto e um benefício do Governo Federal, destinado aos municípios,

visando a trazer benefícios àquelas pessoas vulneráveis sem condições de arcar com as despesas deste

serviÇo pretendido.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art. 3e, incisos l, ll e lV, do Decreto Federal n' 7 .892/2013, e Decreto Municipal de ne 053

de 01 de fevereiro de 2013, nos termos que se segue:

Art. 3s O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

| - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade

de contratações f requentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

lll- (...); ou

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração'

2.3. Do quantitativo demandado:

2'3.1-osórgãoscontratantesnãoestarãoobrigadosacontratarosquantitativostotaisdispostos
neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade'

3. CLASSIFICAçÃO DO OBIETO E DO PREGÃO ELTÍRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns' nos termos da Lei n"

10.520, de 2002.

,.2.Amodalidadedelicitãçãoseráopregão,emsuaformàeletrônica,nostermosârt.19,§19do
Decreto Municipal de ne 372 de,30 dezembro de 2019, inverbis:

'§1e A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica' de que

trata este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal

inclusiveosfundosespeciaissãoobrigatóriosparaosrecursosfederais,
sendo facultativo para os demais recursos' " .\

/\
t prl
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4 - rrENs, euANTrrAÍtvos E tANcE MíNrMo, rsrecrncaçôes Dos MATERIAIS nARA
coNFEcçÃo oas pnórrsrs

4.1. O lance mínimo entre lances nos itens será de R$ 1,(X) (um real).

ITEM DESCRTçÃO

Confecção de Prótese Odontológica Total

Superior (Maxilar) e inferior (Mandibular)

01

Confecção de Prótese Parcial Removível em

Cromo Cobalto Superior (Maxilar) e inferior
(Mandibular)02

UND

TOTAL

4.2. Caixa de grampo em cera para Prótese parcial removível: Composta por grampos em cera pré-

fabricados, em diversos formatos, com a Íinalidade de facilitar e assegurar a qualidade do trabalho a ser

confeccionado.

4.3. Carbonato de magnésio e cálcio: Também chamado de branco de Espanha é um produto destinado

a dar pohmento e brilho em metais.

4,4. Cera Utilidade: Deve apresentar propriedade plástica satisfatória, mesmo em temperatura

ambiente, pois essa característica será de suma importância na confecção das próteses removíveis nos

quesitos: encerramento das peças, seus consertos, alívios, bloqueios de modelos, verificação de

articulação, registro de mordida e outros em geral. A sua temperatura de fusão deverá ser de 78 " C.

Descrição do produto: placas de 13,5 mm (comp.) x 69 mm (larg) x 5 mm (espessura)'

4.S, Cera Rosa n9 7: Sua composição deve ser de 75o/o de parafina, cera branca de abelha, resina e

essência de terebintina, assim como corantes. Geralmente, ela é usada em moldagens de oclusão inicial

ou primeira tomada de mordida em bases de próteses totais, ' e para isso ela tem que ser macia'

permitindo a movimentação dos dentes do estoque para posicíoná-los durente a montagem, além de

possibilitar a escultura da gengiva artificial. Descrição do produto: placas de 13,5mm (comp.) x 69mm

(larg) x 1mm (espessura).

4,6. Disco de Carborundum: Disco de carborundum para peça de mão, tendo como uma de suas

propriedades alta resistência, e indicado no desgaste de metal'

4.7. Disco de feltro para peça de mão: os discos de feltro de lã natural são confeccionados para suportar

a utilização de pastas e abrasivos para polimento de superfícies e oferecerem um excelente polimento

dos metais e resinas nos laboratórios de prótese dentária. Composição: óxido de alumínio, feltro de lã

natural e cloreto de povilina. Descrição do produto: o feltro é de 8 mm ou 12 mm de diâmetro, a fim de

se adequar às mais diversas situalões.5ão dotâdos de sistema de encaixe rápido que facilita seu

acoplamento ao mandril

4.8, Dentes nacionais em ãcrílico (dentes de estoque): Placas de

posteriores nas cores A2; A3; A3, 5; 82; 83; C2 e D3 ou nas numerações

dentes artificiais anteriores e

60, 62, 6s , 66, 67 , 69 , 77 e81.O

QTD V.UNIT VTOTALUND

UND 350

450



ã
!*"ir

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
pnrcÃo ELETnôNrco N" oo7/2029

sRP 005-2023

dente a ser selecionado deve ser de resina acrílica melhorada de tripla prensagem e alto peso
molecular, possuir alta resistência mecânica, química e à abrasão; excelente aderência às resinas de
base de próteses, ausência total de bolhas e porosidades; alta estabilidade de cores; pigmentos
biocompatíveis; f luorescência natural.

4.9. Escala de cor em resina para base de dentaduras: Escalq de gengivas possibilitâ ao Cirurgião-
dentista informar com precisão a cor de gengiva do paciente ao técnico em prótese dental.

4.10. Folhas de lixa para madeira: De diversas granulações para o acabamento das peças protéticas
Podem ser das numerações 100, 120, 15O, 240,300 e as demais que o laboratório julgar necessário.

4.11. Gesso para Modelo (tipo ll): Usado principalmente para preencher a mufla na construção de uma
dentadura, quando a expansão de presa não é crítica e a resistência é adequada.

4.12. Metal para fundição em odontologia: Liga metálica em Cobalto-cromo utilizada para a fundição
das armações metálicas das Próteses Parciais removíveis.

4.13. Pasta para polimento: E uma pasta de polimento universal. Descrição do Produto: é uma pasta de
polimento produzida com diamante micronizado de granulação extra fina (2 a 4 microns) e altíssima
dureza para atender às exigências de polimento e brilho de resinas e outros materiais restauradores.

4.14. Pinceis n" 12: Pincel chato e de cabo longo ideal para contornos e preenchimentos

4.16. Resina acrílica autopolimerizável incolor: Consiste em um pó acrílico (auto polimerizante) e um
líquido (monômero de metilmetacrilato) usado em consertos de próteses, reembasamentos, em bases
provisórias de dentaduras e na região das selas das PPR para as moldagens funcionais.

4.17. Resina acrílica
polimeriza nte) e um
reembasamentos.

termopolimerizável
lÍquido (monômero

incolor e rósea: Consiste em um pó acrílico (termo
de metilmetacrilato) usado na acrilização de próteses,

5 DA HABTLTTAçAO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brl)

5 3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e suspensas-cEls ilEplvvryry-pqrleltansparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo
12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

4.15. Ponta para polimento (pontas de borrachas abrasivas para polimento de resina acrílica): São
pontas utilizadas para redução da aspereza, estrias e riscos produzidos pelos instrumentos de contorno
e acabamento. Possuem várias partículas abrasivas coladas, e dispostas aleatoriamente sobre a

superfície da broca. Apresentam-se em várias formas. CaracterÍstica: forma de Pêra com granulação
grossa, intermediária e fina.
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à gualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado
a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
ina bilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitrdos.

5.8 Se o licitante fo!'a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria nature2a, com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiãl com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a

centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAçÔES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art.
4.e da Lei n.e 1.0.520/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e 4.358/02
e ao lnciso XXX|ll, do Art.7e da CF,

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempÍesa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art. 49 da Lei complementar ne 123, de 2005, de
acordo com o § 1o do art. 13 do Decreto Federal nq 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a
empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistemã do LlclrANET, marcando as
opções existentes na parte inicial.

q
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7.L No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectava sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio Wlyw,p ortaldoem reendedor.gov. br;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civildas Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de !977;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.a. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7 .9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procuradbr, se for o caso. (Cópia)

8 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta ne !.757, de 02/10/21la, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da
Fazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; ,

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

q
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deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazendá Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débltos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhlsta, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.11 - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÉ. 81 da lei ns 8.566, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatuÍa da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1 Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatÍvel em características,
quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1(um) ou mais ATESTADOS DE

CAPACIDADE TÉCNlCA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador,

9.2. lnscrição na respectiva entidade competente CFO/CRO - do laboratório como laboratório de
próteses, e de seu responsável técnico, acompanhada das Certidões de Regularidade.

9.3. Comprovação do vínculo profissional formal do protético e do cirurgião-dentista com o
licatante, demonstrando o vínculo na empresa licitante;

9.3.1. Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, na forma do Acórdão ne 7.286/2OfO -
TCLI - 2e Câmârâ:

9.3.1.1. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;

9.3.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;

9.3.1.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT;

9.3.1.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil.

9.3,2. Diploma de conclusão de curso do protético em prótesê dentária do responsável técnico,

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuJo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1e da Lei

Complementar n.e 12312005, com a redação dada pela Lei Complementar n.s 14712014;

q
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conferido por estabelecimento oficial reconhecido pelo Ministério da Educação e registrado no CRO;

9,3,3. Apresentar Certificado ou Alvará de Funcionamento;

9.3,4. Certificado da Vigilância Sanitárie Estadual ou Municipal, de comprovação junto à

mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe aÍornecer.

9.3.5. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde
(CNES) de acordo com a norma técnica do Ministerio da Saúde referente ao LRPD.

9.3.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.r.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigldos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.3.8. O lacitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação
lurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as
exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10. QUAUFTCAçÃO ECONÔM|CA E FTNANCETRA

10.1. Certidão negâtiva de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede
da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se
consignar no próprio texto data de validade diferente;

11.1 - A entrega do obleto deverá ocorrer em no máximo 10 (dez| dias úteis, contados da ordem de
fornecimento.

11.2 - A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o obieto contratado em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a
regularização.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

12. OBRTGAçÕESDACONTRATANTE

L2.1. São obrigações da Contratante:

72.7.L. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editel e seus anexos;

conformidade dos serviços contratados

q
12.t.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a

tqt

11, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

11..3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e
dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em
que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução
de serviços.
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento def initivo;

L2.t.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido;

L2.L.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

72.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13 OBRIGAÇÕE5 DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçãodo objeto e, ainda:

13.1..1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme es'pecif icações, prazo e local constantes
neste Termo de Referência;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
73 e L7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

1.3.L.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a

data limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

74. DO CONTROTE E F|SCAL|ZAçÂO DA EXECUçÃO

L4.1. Nos termos do art. 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado represêntante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de Íalhas ou defe itos o bservados.

L4.2. A fascalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ns g.666, de 1993.

rrências

lonanos

14.3. o representante da Administração anotará em registro próprio todas as oco
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos func

13.1,5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trintal dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscalou Fatura, atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrênte indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentâção da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ns 8.666, de 1993.

L5.2. Considêra-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficíais ou à documentação
mencionada no arÍ. 29 da Lei ne 8.666, de 1993.

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = 0,00016438

1= (TX) r, :.0c.
, = lój TX = Perqehtual da taxa anual = 6%

16 DO REAJUSTE

L6.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao
Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

L6.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras parã negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classiÍicação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

q
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15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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aos valores de mercado

1-6.L.2.2. As Fornecedoras que nào acêitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se iníeriores aos praticados pelo
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunícação ocorra antes da
emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e com provantes apresentados; e

16.1.3.2. Convocar as demais fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

!7, DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

L7.1, Comete inÍração administrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a Contratada que:

L7.1.L. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
L7.L.Z. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
77.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

77.L.4. Comportar-se de modo rnidôneo;

17.1.5. Cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do obleto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sa nções:

17.2,7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

signif rcativos para a Contratante;

L7.2.2.

entrega;
Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

L7.2.3. Multa de LO%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão

por culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de O,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

77.2.6. A multa será aplicada até o limite de 1O% ldez por cento) sobre o valor da contratação, e
poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

77,2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo ntual do subitem
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acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

L7.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal

ou Municipios pelo prazo de até cinco anos;

77.2.LO. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

77.2.L7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuÍzos causados;

L7.3. As sanções pÍevistas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e IV da Lei ne 8.666, de 1993, as

em presas ou profissionais que:

L7.4.1. Tenham sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

L7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Iicitação;

77.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitôs praticados.

77.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Coniratante, ou cobrados.iudicialmente.

L7.6.L. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1-7.7. Caso o valor da multa não se.ia suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporciona lidade.

1,7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato ivo à adm inistração
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsa biliza ção - PAR.

t7,L0. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativâs não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 72.846, de 1e de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.1L. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

L1 .1.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradâs na lmprensa Oficial da União, Estado e
Município, e no caso de suspensão de Iicitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, por igual perÍodo sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
cominações legars.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances

19. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no Orçãmento Programa do Fundo Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/SE
para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada as cautelas
de realização de empenho previo a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e
elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação
suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se

tratar de Sistema de Registro de Preços.

q
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ANEXO II

(papel timbrado da empresa)

ilTODELO DE PROPOSTA

Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde de

Riachuelo,'SE

Prczado Senhor.

.de de

,A enrpresa . CNPJ_. estabelecida telefone/fax_. e-

rrail-. subtnete à apreciação de Vossa Senhoria. sua proposta relativa a licitação em

epigratê. cujo ob.ieo é a contrataçâo de empresa especializada para Sistema de Registro de Preços

para a contratação de laboratórios especializados objetivando a eventual coníecção de próteses

dentárias sobre medida para pacientes carentes atendidos pelos Programas de Saúde do Município de

Riachuelo, Estado de Sergipe.

Descriçâo I nidade Quant.
Valor

Llnitário Valor
Global

0l Rli

I tenr

A nossa proposta totalizou em R$_
Os pagamentos serào efetuados pelo seniço executado, no valór correspondente as Ordens de
Serviços comprovadamente atendidas.
Manteremos nossa proposta válida até óO(dias) dias de sua abertura.
f)eclaramos quc nos preços oÍênados estào inclusas todas as despesas com tmnspoÍte. taxas.
tributos. impostos. encargos etc.

Dados pessoais do Representante Legal:
Nome:
RG n':
CPF no:

Estado Civil:
Endereço:

Referente Pregão Eletrônico no 007/202-1
sRP-005-2023

Dados Bancários:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

q
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Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde de

Riachuelo/SE

Prezado Senhor"

(papel timbrado da empresa)

MODELO DE PROPOSTA

. estabelecida

Referente Pregão Eletrônico no 007/2023
sRP-00s-2023

de de

A empresa_. CNPJ , telefoneifax_. e-

mail-. submcte à apreciação de Vossa Seúoria. sua proposta relativa a licitaçào em

cpígrafe. cuio objeto é a contratação de empresa especializada para Sistema de Registro de Preços

para a contratação de laboratórios especializados objetivando a eventual coníecção de próteses

dentáÍias sobre medida para pacientes carentes atendidos pelos Programas de Saúde do Município de

Riachuelo, Estado de SeÍgipe.

Descrição

A nossa proposta totalizou em RS_
os pagamentos serão efetuados pelo serviço executado. no valor correspondente as ordens de
Serviços comprovadamente atendidas.
Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura.
Declaramos que nos preços ofeíados estão inclusas todas as despesas com tÍansporte, taxas,
tributos, impostos. encargos etc.

Dados pessoais do Representante Legal:
Nome:
RC no:

CPF no:

Estado Civil:
Endereço:

nlIte

Dados Bancários
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

Unidade Quant.
Valor

Unitário Valor
G lobal
RS ....

ANEXO II

(.)l

rl
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Ref,: PREGÃO ELETRÔN-ICOL N." /2023- Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo

.inscritanoCNPJno-'porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr.
____. portador da Carteira de Identidade n" e do CPF n" . DECLARA, para fins do disposto
:iso V do art.27 d,a Lei n". 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei n'. 9.854, de 27 de outubro de 1999. q

o emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno" perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

Obsen,açâo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(papel timbrado da empresa)

ANEXO ill

DECLARAÇÃO DE EMPRI,GADOS MENORES (Modelo)

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.
TODA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

:ssalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. na condiçào de aprendiz ( ).

n
rl
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

egão Eletrônico : _12023
po: Menor Preço por ltem.

)jeto: Sistema de Registro de Preços para a contratação de laboratórios especializados objetivando a eventual conÍecçáo
,teses dentárias sobre medida para pacientes carentes atendidos pelos Programas de Saúde do Município de Riachuelo, Esra

Sergipe constantes no Anexo I.

IItSCT

CNPJ sob o n". está enquadrada como_
licroempresa. EPP. Equiparada). e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 123. de l4

zembro de 2006. e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida I

ttrossim. declaro. que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4" do aÍigo 3'da I

rmplementar no 12312006.

lue caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitaçào, pretendemos utilizar o prazo previsto no z

. § l" da Lei Complementar 12312006. para regularização. estando ciente que. do contriiLrio, decairá o direito

ntrataçào. estando sujeita às sanções previstas no aÍ. 8l da Lei Federal 8.666/93.

(papel timbrado da empresa)

:claro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa:

. _. de_. de 2023.

Representante legal
CPF

q
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ANEXOV

nccl.rn,,rçÃo REFERENTE À HlnrlruçÃo

egão Eletrônico : _12023
po: Menor Preço por item.

)jeto: Sistema de ReBistro de Preços para a contratação de laboratórios especializados objetivando a eventual confecção
Steses dentárias sobre medida para pacientes carentes atendidos pelos Programas de Saúde do Município de Riachuelo, Esta

Sergipe. cont'orme especilicações técnicas constanles no Anexo I.

crnpresa .... CNPJ no.......... declara. sob as pcr

lci. que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico n" _1202i

.-.de . de 20li

Representante legal
CPF

(papel timbrado da empresa)

4
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MoDELo DE DECLARAçÃo on utsRostçÃo DE MATERTAL

egâo Eletrônico: 12023

DECLARAÇÃO

. inscrita no CNPJ n" situada na . por intermédio
r representante legal o(a) Sr.(') _. portador da Carteira de Identidade no e do CpF n"
ICLARA que disporá. por ocasião da

;enciais para a execução contratual.

;inatura do declarante ).

Íittura contrataçào. das instalações. aparelhamento e pessoal técnico con:i.i.. ,r

(data da abeÍura dos envelopes). (identiticat-rr,

(data da abertura dos envelopes).

(identificação e assinatura do declarante)

Anexo VI

q
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Anexo VII

MODEt,O DE PROCURA,ÇAO

:f.: PREGAO ELETRONICO N.' t2023

(pRopRtptÁRro DA EMpRESA. TDENTIDADE E cpF ou NoME
-TALIFICAÇAO Do soclo-GERENTE - com poderes para tal)_. por este instrumer
nicular. nomeia e constitui seu bastante procurador

ITORCADO. ENDEREÇO. TDENTIDADE E CPt )_ . com amplos poderes para represen

_( NOME t, ENI)EREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_ . .junto
ndo Municipal de Saúde de podendo entregar e receber envelopes contrnd()

cumentos e as propostas. juntar documenlos. assinar atos e termos. tomar deliberações, receber oficios e rcllr(,ri,,..
gamentos. Íirmar declarações. dar ciência e. especialmente. formular ofertas e lances de preços. enfim. assinal to.i.,:
,s e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato jurto a este órgi
alir arnente a quaisquer das fases do Pregão rro /2023.

(local e data)

(assinalura do sticio-gerente ou proprietário e carimbo)

(NOME E QUALIFICAÇÃO T

q
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA

pnscÃo nlnrRôxrco N,007/2023 sRp No 00s/2023

MIN[ITA I)A ATA DE REGISTRO DE
PRECOS ATA DE RE(;tSTRO DE PREÇO

xx/202-1

O MtrNlCtPlO DE RIACHUELO. comsede na Praça Getúlio Vargas. 72 Cenrro
Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o no I i. I 28.897/0001 -85. neste ato representada
por sua Preleita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravanre denominado
simplesnrentc ORGAO GERENCIADOR, e a empresa

neste ato. representada pelo Sr
( nacionalidade ).(estarlo civil). (profissão). portador da Cédula de identidade RG_

" inscrita no CNP.I sob o no. com sede

residente- SSP/.inscrito no CPF/MF sob o no
e donriciliadona e. daqui por diante. denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na lbrma da pela Lei Federal no 10.520. de
l7 de.iuf ho de 2()01. Decreto Iiederal n' 7.89212013 e o Decreto Municipal n' 5312013.
Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal n' 8.666. de 2l de
junho de 1993. c alterações posteriores. Íirmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS. cuja nrinuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu
seu parecer. conftrrme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante
as seguintes condições:

r. tx) ot].tETo

A presente Ata tcnr por objeto a Sistema de Registro de Preços para a contratação de
laboratórios especializados objetivando a eventual confecção de próteses dentárias sobre
medida para pacientes carentes atendidos pelos Programas de Saúde do Município de

Riachuelo, Estado de Sergipe. conforme especiÍlcações neste documento. conforme
especiticações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
n'007i1013 SI{P N"0()5/20211 c Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. D{ \'l\( r t..\(..\o Ao EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico n" 007/
2023 para Registro de Preços n'005-2023 e seus Anexos. o qual e parte integrante e
complenrenlar. vinculando-se. ainda,a proposta do Fomecedor Registrado.

.1. DÁJI.GENCI..A-DÂ4U q
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da
data de suaassinatura.

UND QT. TOTAL
MARCA

.1.l.Os rcços re istrados sào os se lnles:

ITEM EsPEcrFrcAçÂo
VL.UNIT.

4.2.4 qualquel tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existerrtes no tnercado. cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Prestadores
de Sen,iços registrados paranegociar o novo valor.

.1.2.lCaso o Prestador de Sen,iços registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão
Gerenciador poderá liberar o tirmecedor do compromisso assumido. sem aplicação de
penalidade. uma vez fiustrada a negociação e convocâr os demais lomecedores visando a
igual oportunidade de negociaçào.

4.3.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder'
cumpriro compromisso. o órgào gerenciador poderá:

a1 Liberar o Íbmecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido
de f'omecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e
conlpro\ antesapresentados: e

b) Convocar os demais Íbrnecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociaçôes. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços. adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais
vanlajosa.

co

(;)

1

f,

5.lO Orgão Gcrenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao ntrole e

\ l)( ):

{. DO PRECO

4.4.o diferencial de preço enlrc.a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado eÍ-etuada pelo orgâo Gerenciador a epoca da abertura da proposta, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver
prorrogação da validade da Ata deRegistro de preços.
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adnrinistração da presente ata

5.1. Na Ibrma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n" 8.666193. fica designado um servidor(a)
\\\\\\\\\\\\\\XX\. poÍador do RC n' X\X\X\\XXXXXXX, lotado na Secreraria
Municipal \\\XXXXX\ deste Orgão. para acompanhar e Ílscalizar execução da presente Ata de
Registro de Preços.

§ I " - A fiscalização compete. entre outras atribuições. verillcar a conformidade da execução do
Fornecimentocom as normas especiÍicadas. se os procedimentos sâo adequados para garantir a

qualidade desejada.

s\2" - A aÇão da liscalizaçào nào cxonera o Íbrnecedor de suas responsabilidades contratuais

6. t) \ [olt\tAllz.\(,\o DA DEsp[.sA

6.1.4 lbrmalizaçào da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de
Íbmecimento. mas apenas mera expectativa de contratação.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo. de lbrma parcelada.

6.4.Os produtos der erão ser entregues ern no máximo 0i (três) dias após a data de recebimento da
ORDEM DE FORNECIMEN I O que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5.O não lbmecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do
licitanteà inclusào dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções
previstas no art. 8l dalei n" 8.666/93.

6.6.Os produtos fomecidos deverào estar em conformidade com os padrões e norÍnas vigentes de
Ítrrma aatendcr a nráxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão
de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura
Municipal de Riachuelo. tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível.
sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada. em qualquer tempo, divergência
entre as especilicaçôes pré-fixadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao
Iornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação. e Íàcultado à AdminisÚação. dentro do
prazo e condições cstabelecidas. convocaÍ os remanescentes. observada a ordem de
registro. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item
especíÍico. respectivo. ou a licitação. conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4

q

deste Edital.

6.2. A Íbrmalizaçào da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação
de fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com
sua Nota de Enrpenho.
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7.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceilar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aospraticados no mercado:
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pelaAdministração. sem justifi cativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

7.2.O cancelanrento de lcgistro. nas hipóteses previslas. assegurados o contraditório e a ampla
del-esa. seráÍbrmalizado por despacho da Prefeila Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O lbmecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatcr

supervenicntc quc venha comprometer a perl'cita execução contratual, decorrentes de caso
Íbrtuitoou de Í'orca maior devidamente comprovados e justificados.

8. D { \ tA DE R},GISTRO DE PRE('OS

8.1- E vedado eÍ'etuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.
inclusir e oacréscimo de que trata o rç l' do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

8.1 - A Ata de Registro de Preços nào obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao
menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer Iicitaçôes específicas para
tbmecimento de materiais. obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao
detenlor do registro a pret-erência de Íbmecimento. em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preÍerência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário tlo rr'gislro- quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está
registrado. por outro meio legalmente permitido. que nào a Ata de Registro de Preços. e

o preço cotado neste. for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
deconência da reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registrados.

8.5 - O lvÍunicípio conr ocará o lomecedor para negociar o preço registrado e adeqú-lo ao preço
de mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

9. DAS OBRI(;ÀCOES D() ÓRGÃO GERT'NCIADOR

9.1 . Sào obrigações do órgão gerenciador q
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - prestar. por meio de seu representante. as informaçôes necessiirias. bem como

atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídasl

Ill - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicação de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no

instrumentoconvocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços:

VII - liscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

Vlll - a liscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

sen iços.

10.

I 0. I . São obrigações do Í'omecedor registrado

I - nranter. duranle a vigência da ata de registro de preço. as condições de
habilitaçãoex igidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

Il - comunioar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto
da Atade registro de preçosl

lV - abster-se de transÍêrir direilos ou obrigaçõe.s decorrentes da ata de registro de
preçossem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

II.I)-\S ADT-SÔES,,\ AI...\ DE RIGISTRO DE PRECOS

I l.l.Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão ou
entidade da Administraçào que não tenha participado do ceÍame, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem e.
respeitadas no que couber. as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal
n" 53/2013. Lei n" 8.6ó6193 e na Lei n"10.520/02. relativas à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

I 1.2. Caberá ao fomecedor beneÍlciário da A1a de Registro de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento. independente dos

q

lll - atender aos chamados do Orgào Gerenciador. visando efetuar reparos em
elentuaiserros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preçosl
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quantitativos rcgislrados enr Ata. desde que este fomecimento não prejudique as
ohri gaçôes anteriornlente assurnitlas.

I I .3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgâo ou
entidade. a cem por cento dos quantitatir os dos itens registrados na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes.

I 1..1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

I1.5. Após a autorização do órgão gerenciador" o órgão não participante deverá efetivar a aquisiçâo
ou contratação solicitada em ate noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I2. DAS PE\.\LID,{DES

a) Se a Adiudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de
Irornecimento. rccusar-se a entrcgar o material ob.ieto licitado. apresentar documentação
lalsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não
mantiver a proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.
sent prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução.
mora no tbmecinrento. o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I)adreíência por escrito sL'mpre que veriticadas pequenas Íàlhas corrigíveis:

ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado no
fomecimento/instalaçâo. sobre o valor da contrataçào em atrasoi

lll) nlulta compensatória./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
Íbmecimento/instalação do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do
contrato:

IV) multa de 0.59/o (zero rírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o
valor da contrataçào em descumprinrento. contada da comunicação da contratante (via
internet. fax. correio ououtro). ate cessar a inadimplência;

V) suspensào temporária de parricipar de licitação e impedimento de contratar com o
Municipio de Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

vl) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração publica
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação. na Íbrma da Lei. peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade
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Vll) após o 20" (r,igésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a
execução da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
ad.ludicatária a perda dc interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Etlital. sern pre.iuizoda aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.

Vlllla inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anlerior. ent quaisquer dos casos. obsen,ado o interesse da Contratante e a
corrclusão dos procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata
rescisâo unilateral deste Contralo. com a aplicaçào das penalidades cabíveis;

IX) oconida a rescisào pelo nlotivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o
remanescente mediante dispensa de licitação. com Íulcro no art.24. Xl, da Lei Federal no
8.666193. obsen'ada a ordem de classilicação da licitação e as mesmas condições olerecidas
pela licitante vencedora. ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora
contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo, poderão
elas serem compensadas pelo DepaÍamento Financeiro da Contratante, por ocasião do
pagamento dos r,alores devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de
janeiro de 2001 (Código Cir.il):

XI) na impossibilidade de conrpensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante. ou. ainda- sendo este insuficiente para
possibilitar a conrpcnsação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres dtr
Erár'io a importància remanescentc das multas aplicadas. no prÍuo máximo de l0 (dez) dias.
contado da data do recebimento.pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicaçào da penalidade. sem preiuízodas demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não. de
acordo com agravidade da infraçãot

Xlll) O valor Ivláximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a l07o(dez por
cento ) do \ alor da contrataçào:

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo
de Íbrcamaior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo
máximo del0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSIJLA são autônomas e a aplicação de uma nâo
exclui a de outra e nem impede a sobreposiçào de outras sanções previstas na Lei Federal no
8.666. de 2l de.iunhode 1993. com suas aheraçôes.

XVll As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa.
após notiticação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manitestaçào e posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

/)
ul

I3. DA PTIBLICACÃO
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l3.l.A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
OÍlcial. na tbmra prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666/93, ate o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

IJ. I).\S DISPO§ICÔES GEI'AIS

l4.l . Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço
e os docutnentos da proposta c da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado
no pregào làráparte desta Ata de Registro de Preços.

t5. DO FORO

1,5.l. Para dirinrir. na eslêra .iudicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços serácompetente o fbro da Comarca do Município de_, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que. lida e achada conlbrme, e assinada em 2 (duas)
vias. de igual teor e forma. pelos signatiíLrios deste instrumento e pelas testemunhas
abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação
deste Município.

_/SE._de de 20_

PREIrtrl ILlR;\ IvíUNICIPAL DE RIACHUELO
0rgào Gerenciador

q

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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I inserir razão social da empresa ]

I inserir rcpresentante legal da empresa ]
}-ORNECEDOR RECISTR-ADO

TESTEMUNHAS:l-, Nonre

CP!:

Nome:
( t,1,:

t?
I-tJNDO t,tLiNtCtpAL Í)Í, sAúDE Dl: RIA! ItUEt_O _ CoordcnadoÍra d{ [.rcitaçôes e ContÍalos

Rua (iclülio Vargas n",l(l ( entro Riachueiolst_ - IONL (79)3269?210
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ANEXO IX

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PRECÀO ELETRÔNICO N" OO7/2023

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/2023

oRDEM DE FORNECIMENTO N" _12023
Autorizamos â empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados.
observadas as especihcações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N"
00712023 SRP N"005/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços

registrados.
F.nr resa Fornecedora

[indercço:

Telefone Far
N" do item Descrição do item NI a rca Valor l'ota i

Os produtos dererào ser entregucs nos endereços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados
da data de recehimento e assinatura do resente instrumento:

N" do item Quantidade I.- ntlerr o

Os recursos Íinanceiros necessários ao pagamenlo desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classifi cação tuncional programática abaixo especificada:
Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:
,'SE. de de 20

Assinatura e carimbo do resportsár'el

CIENTE:Em, / /20:-

linserir razão social da empresal

linserir representante legal da empresal

Quantidade Valor
Registrado

P razo

[tJNDO Mt]NICIPAt. t)ti SAUDE DE RIACIIUEI-O - Coordenadoria de Licitações e ConrÍalos
Rua Celulio VaÍga n,'l(, Ccnrro - Riachuclo/Sf |ONE:t79)12ó92110

CNI,.I

q
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Anexo X

\il\t T,\ IX) ( O\t'R\TO \" t2023.

.IERIVIO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'
.......12023. QUE FAZEM ENTRE Sl O
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
RIACHL ELO e a

Íündamentado no Pregão Eletrônico N"
t2023.

Pelo presentc instrunrento particular de Contralo de Prestação de Seniços.
reuniram-se. de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO, por
intermédio de sua Secrclária. inscrita no CNPJ sob o no 11.368.71l10001-30. localizada à Rua
Getúlio Vargas n" 30 Centro - neste Município. neste ato representado pela senhora
XX$LXX. poíadora do RC XXXX SSP/SE c CPF xxxxxxxx. doravante denominada
CONTRATANTE. c. rlo outro lado. a enrpresa .... pessoa juridica de direito
prir,'ado. inscrita no CNP.I sob o n'
Cidade de ............ []stado de .............. neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a)
Administradorla ). o(a) Sr(a) portador(a) da Cédula de Identidade n."

SSP,'...... e inscrito(a) no CPF sob o no.................-......doravante denominada
e em obsen'ância às

disposições da l-ei n' 13.979. de 6 de Í-evereiro de 2020. da Lei n'8.666, de 2l de.iuúo de 1993
e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregâo Eletrônico no ........../2023. mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

I. CLAT'ST-t,A PRILIEIRA _ OBJETO

l.l. O objeto do presctte' l-ermo de Contrato e a Sistema de Registro de Preços para a contratação
de laboratórios especializados objetivando a eventual confecção de prótesês dentárias sobre medida
para pacientes carentes atendidos pelos Programas de Saúde do Município de Riachuelo, Estado de
Sergipe que necessitam desles materiais paÍa rcalizaçào de suas atividades cotidianas visando atender as

necessidades da Secrêtaria Municipal de Saúde dê Riachuelo/SE.

1.2. Objeto da contrataçâo

l)t_s( Rt AO t- \D
Conlêcção de Prótese Odontológica Total
Superior (lVlaxilar) e inferior (Mandibular)

()t

ConÍêcção de Prótese Parcial Removível
em Cronro Cobalto Superior (Maxilar) e

in1àrior ( lVtandibular)
I\D

....../......-...... com sede à Rua no .......... na

tTt_lI Tt) }:T NIT !:TOTAL

TIND -150

{50
0l

FLJNDO l\ll Nl( lPAl. Dt: SAUDE DE RIAaHtILLO CNÍdcnadoria de Licitaçõcs d Conratos
Rua (jelúlio Vargas n" i0 Cenúo Riachuclo/SE - FONE: (79) 32692210

CONTRATADA. tendo r.r.r.r vista o que consta no Processo no
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1.3. Este 'fermo de Contralo vincula-se ao Edital do Pregào e seus anexos, identificado no
preâmbulo acirna. e à proposta vencedora. independentemente de transcrição.

2. CLATISTILA SII,(;T'NDÂ _ \'IGIiNCI,{

2.1.O prazo de vigência dcsle Termo dc Contrato é de _ ( ) meses. com início na data de

__l_l_ e encerramento em ___J _l_. prorrogável por períodos sucessivos.
enquanlo perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de
saúde pública de inportância intemacional. declarada por meio da Poíaria no 188, de3 de
lêr,ereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde.
2.2. Já o prazo máximo de execução dos serviços. objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias
contados a partir da Ordern de Início de Sen iços.

3. CLATISTILA TT]RCEIRA _ PREÇO

3.1. O valor total da contrataçào é de R$.......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto. inclusive tributos eiou impostos. encargos sociais. trabalhistas.
previdenciários. Ílscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete. seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.
3.3. O valor acirna é meramente estimativo. de Í'orma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerâo dos quantitativos de serviços eÍ-etivamente prestados.

{. CLAT]SULA QTiARTT\ - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

.1.1. As despesas decorrenles desla contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria. prer ista no orçamento do lvíunicipio. para o exercício de 2022. na classificação abaixo:

UO

ATI\' ,' PRO.IETO ,'

AÇÀO
cLASSTFTCAç'ÀO
FON'IE DE
RECUROS

5. CL.rr St LA Ql t\T.\ - PIGANII\TO

5,1. o pagamento será eÍêtuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor. no prívo de até 30 (trinta) dias. mediante a
apresentaÇão de Nota l'iscal,i Fatura"
recebimento da Prestaçào tle Sen,iços.

devidamente cenificada pelo setor responsável pelo

|l NtJo ivltrNIL tPAt Dt S,tUOe Ot Rt,lt ttuLl.o - coordenadoria dc t_icitações e conrrao§
Rua (;ctulio Varet§ n" jLl i.núo _ Riachuclo/SL [-ONE: (79)j2692210
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§lo - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o documento
de cobrança. prora de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal. perante o
FGI'S CRF e CNDT - Certidào Negativa de Débitos Trabalhista.

§2o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçâo
de obrigação llnanceira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3o - Não haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§,t" - Os preços serào Íixos e irreajustáveis. durante o período contratado.

§5" - No caso de atraso. de pagarnento. será utilizado. para atualização do valor mencionado no
coput desta Cláusula. o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§6" - Nestes preços estào incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente. decorram da
execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários. adminislraçào. tributos. emolumentos e contribuiçôes de qualquer natureza.

6. CLAT]SULA SEXTA _ R[-Â.ITISTAiIIENTO DE PRE(]OS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no
Proieto Básico/Tenno de Referência.

7. CLÁUSTILA SÉTIN{A - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execuçâo para a presente contÍatação.

8. CLAI,SI'LA OIT,{\'Â
FISCALIZAÇÃO

REGIME DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E

8.1. O regime de execuçâo dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONI'RATANTE são aqueles previstos no Termo de
ReÍêrência.rProieto Básico.
8.2. A entrega do objeb deverá ocorrer em no máximo 08 (oito) dias úteis. contados da ordem de
fornecinrento-

9. CLÁTiSTiLA NON,,\ _ OBRI(;AÇÕES DA C]ONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da cONTRATANTE e da cONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico/Termo de Relerência

I I. CLÁTISULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

ÍtlNtX) IltrNlclP,\t. DE Sr\UDÊ Dl RIA( UUELO, CmrdenadoÍia dc t-icila,çôes r Cortrôtos
Rua cerúlio VaÍerai n" _i(F Cenlro - Riachuelo/SE rONE:(79)j26922t0

10. cLÁusrrLA DECTMA - DA STTBCONTRAT.AÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

q
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ll.l. As sançCrcs relacionatlas à exccução do contrato são aquelas previstas no Projeto
Básicoi 'I enno dc Rctêrência.

I2. ('LAI]STILA DECIN,IA ST],GLTNDA _ RESCISAO

12,1. O presente'fermo de Contrato poderá ser rescindido:
l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Administraçâo. nas situações previstas nos incisos I a Xll e

XVII do art. 78 da Lei n" 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei. sem prejuizo da aplicação das sançôes previstas no Projeto Básico:
12.1.2. amigavelmente. nos termos do art. 79. inciso ll. da Lei n" 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão lormalmente motivados. assegurando-se à Contratada
o direito à prévia e ampla defbsa.

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisào administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.6ó6. de 1993.

I2.4. O termo de rescisào será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos. conforme
o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos corltratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relaçào dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos:
12.4.3. Indenizações e muhas.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ ALTERAÇÕEs

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666. de
1993.

14.2. A CONTRA'fADA é obrigada a aceitar, nas meslrras condições contratuais. os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato. nos termos do artigo rl'. I. da Lei n. 13.97912020.

I5. CLAUSTiLA DECI]\íA QTIINTA _ DOS CASOS OMISSOS

15,1. Os casos omissos scrào decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas
na Lei no 13.979. de 2020. na Lei n" 8.666. de 1993 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'8.078.
de 1990 - Código de DeÍ-esa do Consunridor - e noÍrnas e principios gerais dos contratos.

I6. CLÁUSIILA DECIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÂO

FIINDO MtTNICIPAL DE SAIIDI DE RlÀCltt]El-O CoordeíadoÍia de Licirações e Conrratos
Rua Cetulio v.rgas n'3() CenrÍo - Riâchuelo/SE - FONE: (79) 326922 t0

ffi
,!

13. cLÁrrsuLA DÉcrMA TERCETRA - VEDAÇOES

13.1. E vedado à CONTRATADA:
13.l.l. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANI-E. salvo nos casos previstos em lei.
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16.1. lncunrbirá à CONI'RAI AN IE providenciar a disponibilização desla
contratação disponibilizadas em sitio oficial específico na rede mundial de computadores
(internet). contendo. no que couber. alem das inionnações pr.evistas no § 3o do art. 8o da Lei n"
12.527. de 18 de norembro de l0l l. o nome do contratado. o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil" o prazo contralual. o valor e o respectivo processo de conlratação. nos termos
do aí. .l'. §2" da Lei n' 13.979120.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. DO FORO
17. Fica eleito o Foro dc Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato. não resolvidas
na esfera administratir a. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que

sej a.

E. por estarem justos e pactuados. assinam as paftes este Termo de Contrato, em três (02) vias de
igual forma e teor. na presença das testemunhas abaixo:

lliachuclo/SE, tle 202-1.

xxxxxxx
Secretária Municipal de Saúde

CONTRA |ANTE

'festemunhas

CPF
RG:

C'Pt-

RG:

qfUNDo NIUNtCIpAt_ DE SAúDL DE Rt.{cfiUfLO - Coordcnadoria dc Liciraçô$ e ConrralosRua Cerúlio Vargas no JG-^,,-, "..^^-.,,;^. ^; 
L:lrro. R iathuetoisl; IoN!, tlst 326922t0

de

Rcpresenlunt e legul
('()liTR.4'f .l D.4


